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PODER LEGISLATTV
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

[Et No 4.726

Dispôe sobre os direírizes pcro o eloboroçõo
da Lei Orçomenlárla de 2010 ê dó outros
provídêncios.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE, ESTADo Do PARÁ, no uso de suos
olribulçôes legois, foz sober que oprovou o seguinte Lei:

DrsPosrÇÕEs PREUMTNARES

Arl. lo - Ficom estobelecidos, em cumprimento oo disposio no ori.
ló5, § 2' do Constituiçôo Federol, e no que couber o Lei Federol no 4.320, de morço
de 1964, no ort.4'do Lei Complementor no l0l, de 4 de moio de 2000 (Lei de
Responsobilidode Fiscol), os diretrizes poro eloboroçôo do Lei Orçomentório do
Município poro o exercício finonceiro de 2010, compreendendo:

I - As prioridodes e metos do odministroçõo público Municipol;
ll - A estruturo e orgonizoçõo dos orçomentos;
lll - Os recursos conespondentes ôs dotoções orçomentórios
destinodos oo Poder Legisloiivo, compreendidos os créditos
odicionois;
lV - As direirizes gerois poro o eloboroçõo e o execuçôo dos
orçomentos do Município e suos olteroçôes;
V - As disposiÇôes sobre receitos públicos municipois e olteroÇões
no legisloçõo tributório;
Vl - As disposiçôes relotivos às despesos do Município com pessool e
encorgos sociois;
Vll -dos metos fiscois;
Vlll -As disposições finois.

CAPíTULO I

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBIICA MUNICIPAT

Art. 2o - As prioridodes e metos do Administroçõo Público Municipol
deverõo estor em conformidode com oquelos especificodos no Plono Plurionuol
2010-2013, e suos olteroçôes posteriores.

Arl. 3o - As metos e prioridodes poro o exercício finonceiro de 2010
sõo os especificodos no ANEXO DE METAS E PRIORIDADES que integro esto lei, os
quois terõo precedêncio de recursos no Lei Orçomentório Anuol (LOA), mos nõo se
consiituem em limile à progromoçÕo dos despesos.

§lo-Asmetosep rioridodes c tes no onexo de que troto este
normotivo, devendo servir de
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§ 2" - A lei orçomentório nôo consignoró dotoçôo poro
invesilmenlos com duroçõo superior o um exercício finonceiro, desde que nôo
estejo previsio no plono plurionuol ou em lei que outorize o suo inclusôo.

§ 3" - No eloboroçÕo do proposto orçomentório poro o exercício
finonceiro de 201 0, sero dodo prioridode:

| - oos progromos sociois;
ll - à ousteridode no gestõo dos recursos públicos; e
lll - à modernizoÇÕo do oÇõo governomentol.

CAPíTUtO II
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Arl. 4o - O projeto de lei orçomentório do Município, reloiivo oo
exercÍcio de 2010 deve osseguror os princípios do justiço, incluído o tributório, de
controle sociol e de tronsporêncio no eloboroçôo e execuçôo do orçomento,
observondo o seguinte:

| - O princípio do justiço sociol implico osseguror, no eloboroçÕo e
no execuçôo do orçomento, projetos e otividodes que possom
reduzir os desiguoldodes entre indivíduos e regiôes do Município,
bem como comboter o exclusõo sociol;
ll - o princípio de controle sociol implico osseguror o todos os
cidodôos o porticipoçõo no eloboroçõo e no ocomponhomento
do orçomento; e
lll - o princípio do tronsporêncio implico, olém do observoçõo do
princípio consiitucionol do publicidode, o utilizoçõo de meios
disponíveis poro gorontir o reol ocesso dos munícipes às
informoções relotivos oo orçomento.

Art. 5o - Os orÇomentos fiscol e do seguridode sociol
compreenderôo o progromoçõo dos Poderes do Município, seus fundos, órgõos,
outorquios e fundoçôes instituídos e montidos pelo Poder PÚblico, bem como dos
empresos públicos, sociedodes de economio misto e demois entidodes em que o
Município, direto ou indiretomente, delenho o moiorio do copitol sociol com direito
o voto e que delo recebom recursos do Fozendo Municipol.

Arl. 6o - poro efeito desto lei, entende-se por:

I - Direkiz: o conjunto de princípios que oriento o execuçÕo do
Progromo de Governo;
ll - PÍogÍomo: o instrumento de orgonizoçõo do otuoçôo
governomentol visondo à reolizoçôo dos objeiivos prelendidos,
sendo def inido por indicodores estobelecidos no plono plurionuol;
lll - Atividode: um ínstrumento de p oçõo poro olconçor o

conjunlo de operoçôesobjetivo de um progromo, envolve OU
que se reoli m dê moneiro contí onente, resultondo em

UU od necessório à monute ôo do çõo de governo;
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lV - Projeto: um instrumênto de progromoçôo poro olconçor o
objetivo de um progromo, envolvendo um conjunto de operoções
limitodos no iempo, dos quois resultom um produto que concorre
poro o exponsõo ou o operfeiçoomento do oçôo governomentol;
V - OpeÍoçôo especlol: despesos que nôo contribuem poro o
monutençôo dos oçôes de governo dos quois nõo resulto um
período e nõo gerom controprestoçõo direto sob o formo de bens e
serviços;
Vl - Modolidode de Apllcoçõo: o especificoçõo do formo de
oplicoçôo dos recursos orçomentórios; e
Vll - Unidode Orçomenlórlo: o menor nível de clossificoçõo
institucionol, ogrupodo em órgôos orçomentórios, entendidos estes
como os de moior nível do clossificoçÕo institucionol.

§ l" - Codo progÍomo idenlificoró os oçôes necessórios poro otingir
seus ob.ietivos sob o f ormo de otividodes. projetos e operoçôes especiois,
especificondo os respectivos volores e metos, bem como os unidodes
orçomentórios responsóveis pelo reolizoçôo do oçÕo.

AÍ1. 7o - O Poder Executivo envioró à Cômoro Municipol o projeto
de lei orçomentorio, no prozo previsto conforme o Lei Orgônico Municipol , e seró
composto de:

| - texto do lei;
ll - quodros orÇomentórios consolidodos e onexos dos orçomentos
fiscol e do seguridode sociol, discriminondo o receito e o despeso
no formo definido nes'to lei;
lll - discriminoçõo do legisloçôo do receito referente oos
orçomenios fiscol e do seguridode sociol.

PorógroÍo único - lntegrorõo os onexos e quodros orçomentórios
consolidodos o que se refere este ortigo, os exigidos pelo ort. 22, lnciso lll do Lei no

4.320, de I 7 de morÇo de l9ó4.

Arl. 8o - Os orçomentos fiscol e do seguridode sociol discriminorõo os
despesos por unidode orçomentório. detolhodo por cotegorio de progromoçôo
em seu menor nível, com suos respectivos dotoções, especificondo o esfero
orçomentório, os cotegorios econômicos, os grupos de noturezo do despeso, os
modolidodes de oplícoÇõo, os elementos de despeso e os fontes de recursos.

§ r" As cotegorios econômicos de despeso estôo ossim

Correnfes (3); e
s de Copitol (4).esp

Des es

§ 2o - Codo projelo, otividode e operoçôo especiol identificoró o
funçÕo e o subfunçõo ôs quois se vinculo.

detolhodos:

t-
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§ 2o - Nos grupos de noturezo de despeso seró observodo o seguinle
detolhomento. de ocordo com o Portorio lnterministeriol n" ló3l01, do Secreiorio do
Tesouro Nocionol e do Secretorio de Orçomento Federol, e suos olteroções
posteriores:

I - Pessool e encorgos sociois (l );
ll - Juros e encorgos do dívido (2);
lll - Outros despesos conentes (3);
lV - lnvestimentos (4);
V - lnversões finonceiros {5);
Vl - Amorfizoçôo do Dívido (ó).

§ 3" - No especificoçõo dos modolidodes de oplicoçõo seró
observodo, no mínimo, o sequinte detolhomento:

| - Tronsferêncios o lnstituições Privodos sem Fins Lucrotivos;
ll - Tronsferêncios o lnstituições Muliigovernomentois; e
lll - AplicoÇões Diretos.

§ 4" - A reservo de contingêncio previsto nesto lei seró ideniificodo
pelo dígiio "9" no que se refere às cotegorios econômicos, oos grupos de noturezo
de despeso, os modolidodes de oplicoçõo e oos elementos de despesos.

Arl. ?o - A lei orçomeniório discriminoró em cotegorios de
progromoçÕo específicos, os dotoções desiinodos:

l- Às oções descentrolizodos de Soúde, Assistêncio Sociol e
EducoÇÕo;
ll - Alendimento de oções de olimentoçôo escolor;
lll - Ao pogomento de precotórios judiciórios;
lV - Ao cumprimento de senienços judiciois tronsitodos em .iulgodo
considerodos de pequeno volor;
V - Ao otendimento dos operoções relotivos à divido municipol;
Vl - As despesos com publicidode, propogondo e divulgoçõo
of iciol;
Vll - À concessõo de subvenções econômicos e subsídios;
Vlll - Despesos clossificodos como operoções especiois.

CAPíTUtO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS AO
PODER LEGISTATIVO, COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS ADICIONAIS.

Art. l0 - Poro fins do disPosto
Municipol encominhoró oo Poder Executivo, ot
orçomentório, poro fi d

é30 EJU ho de 2009, suo proposto
' consolidoçõo do pro

observodos os dis deslo lei.
to de Lei Orçomentório Anuol,
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Art. 11 - O Poder Legislotivo do Município tero oté o limite de suos
despesos em 201 0, poro efeito de eloboroçôo de suo respectivo proposto
orçomentório, o oplicoçÕo do percentuol definido pelo ort. 29-A do Constituiçõo
do Repúblico, que seró colculodo sobre o receiÍo iributório e de tronsferêncios do
Município, ouferido em 2009.

§1o - Poro efeito do cólculo o quê se refere o coput deste ortigo,
conslderor-se-ó o receito efetivomente orTecododo oté o último mês onterior oo do
encerromento do prozo poro o entrego do proposio orçomentório no Legislotivo,
ocrescido do tendêncio de onecodoçõo oié o finol do exercício.

§2" - Ao término do exercício seró levoniodo o receito efeiivomente
orrecododo poro fins de reposse oo Legislotivo. ficondo estobelecidos os seguintes
olternotivos em reloçõo à bose de cólculo uiilizodo poro o eloboroçôo do
orçomento:

| - coso o receito efetivomente reolizodo situe-se em potomores
inferiores oos previstos, o Legislotivo indicoró os dotoções o serem
contingenciodos ou utilizodos poro o oberturo de créditos
odicionois no Poder Executivo;
ll - coso o receito efeÍivomente reolizodo situe-se em potomores
superiores oos previstos, prevoleceró como limite o volor fixodo pelo
Poder Legislotivo.

An. 12 - Poro os efeitos do ort . Ió8 do Constituiçôo do Repúblico os
recursos correspondentes às dotoçôes orçomeniórios do Cômoro Municipol,
inclusive os oriundos de créditos odicionois, serõo eniregues oté o dio 20 de codo
mês , de ocordo com o cronogromo de desembolso o ser eloborodo pelo Poder
Legislotivo, observodos os limites onuois sobre o receito tributório e de tronsferêncios
de que troto o ort. 29-A do Consiituiçôo do RepÚblico, efetivomente onecododo
no exercício de 2009, ou, sendo esse volor superior oo orçomenio do Legislotivo, o
limite de seus crédilos orçomentórios.

Art. 13 - As despesos com folho de pogomento, incluído o
subsÍdios dos vereodores, seró limitodo à proporçôo de 70% ( setento por cento ) do
receito do Cômoro Municipol .

odicionois
Legislotivo

Art. l4 - O reposse finonceiro reloiivo oos créditos orçomentórios e
seró fello diretomente em conto boncório indicodo pelo Poder

CAPíTUtO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PANA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS

AMENTOS DO MUNICíPIO E S

SEçÃO I

ORÇ

DrsPosrÇÕ GERAIS

TTERAçÕES

,
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Arl. 15 - A eloboroçõo do projeio, o oprovoçõo e o execuçõo do
Lei OrÇomentório poro 2010 deverôo ser reolizodos de modo o evidencior o
tronsporêncio do gestõo fiscol. observondo-se o princípio do publicidode e
permitindo-se o omplo ocesso do sociedode o todos os informoções relotivos

o codo umo dessos eiopos, bem como levor em conto o obtençõo dos resultodos
fiscois previstos no Lei Complementor no 101/2000, visondo oo equilíbrio
orç o m e n tó rio-f in o nceiro.

Art. I ó - Coso sejo necessório, o limitoçõo de empenho dos
dotoções e do movimentoçÕo finonceiro poro o cumprimento do disposto no ort.90
do Lei Complementor n" l0l/2000, seró feito de formo proporcionol oo montonte
dos recursos olocodos poro otendimento de outÍos despesos conenles e
investimenlos de codo poder.

Art. 17 - É obrigotório o destinoçõo de recursos poro compor o
controporiido de convênios e de empréstimos internos e externos e poro o
pogomenlo de sinol, de omortizoçõo, de juros e de oukos encorgos, observondo o
cronogromo de desembolso do respectivo operoçÕo.

Art. 18 - Poro fins do equilíbrio orçomentório previsio no ort. 4o, inciso
l, olíneo "o" do Lei Complementor N" 101/2000, os despesos serôo fixodos em volor
iguol oo do receito previsto e distribuídos segundo os necessidodes reois de codo
órgôo e de suos unidodes orçomentórios, destinondo porcelo, às despesos de
copiiol.

Art. 19 - No proposto orçomentório nôo poderõo ser destinodos
recursos poro otender despesos com:

| - oções que nÕo sejom de competêncio exclusivo do Município
ou comuns oo Município, à Uniõo e oo Estodo, ou com oções em
que o Constituiçõo Federol nõo estobeleço obrigoçôo do MunicÍpio
em cooperor técnico e/ou finonceiromenie; e

ll - clubes, ossocioções de servidores ou quoisquer outros entidodes
congêneres, excetuodos:

o) os centros filontrópicos de educoçõo infonÍil;
b) os ossocioções de pois e mestres dos escolos municipois;
c) enlidodes sem fins lucrotivos de noturezo culturol.

An. 20 - Somente serõo destinodos recursos medionte projeto de lei
orçomentorio. o título de subvençõo sociol, às entidodes nos óreos de educoçÕo,
soúde e ossistêncio sociol poro otendimento dos despesos de custeio, conforme
disposto no § 3' do ort. I 2 e nos orts. 16 e 17 do Lei Federol n' 4.320/64, que
preenchom os seguintes condições:

de otendimento di to oo úblico, de formo grotuiio el- sej
tcon odq, nos óreos de ossi encto iol, soúde ou educoçõo;

)
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ll - possuom TÍtulo de Utilidode Público;
lll - este.jom registrodos nos conselhos estoduois de Assistêncio
Sociol, de Soúde ou dê EducoÇõo, dependendo do óreo de
otuoÇôo do entidode; e
lV - sejom vinculodos o orgonismos de noturezo filontrópico,
lnstitucionol ou ossistenciol.

títuio de
sejom:

Art. 2l - E vedodo o inclusõo de dotoções no lei orçomentório, o
"ouxílios" e "contribuições" poro entidodes privodos, ressolvodos os que

| - de otendimento o otividodes educocionois, soúde, ossisienciois,
culturois, de meio ombiente ou desportivos ;

ll - signotórios de controto de gestôo com o Administroçôo Público
Mu nicipol;
lll - consórcios inlermunicipois, constiiuídos por lei e exclusivomente
por entes públicos;
lV - quolificodos como Orgonizoçõo do Sociedode Civil de lnteresse
Público - OSCIP.

An. 22 - O projeto de lei orçomentório onuol outorizoró o Poder
Executivo, nos termos do Constituiçõo Federol, o:

| - suplementor os dotoções orçomentórios de otividodes, projetos,
e operoções especiois, oté o limite de 1OO7o ( cem por cenlo) do
tolol do Receito Previsto poro o exercício de 2010, utilizondo-se
como fonte de recurso, os definidos no porógrofo 1", Art.43, do Lei

4.320, de l7 de morço de 1964;
ll - tronspor, remone.jor ou tronsferir recurso, dentro de umo mesmo
cotegorlo de progromoçõo, nos termos do inciso Vl, oí1. 1ó7, do
ConstiÍuiÇõo Federol.

§ l" - A suplementoçõo previsto no inciso I deste ortigo destino-se o
cobrir insuficiêncio de soldo de projetos, otividodes e/ou operoçôes especiois que
necessitem de reforço orçomentório.

§ 2" - A suplementoçÕo orçomentório otrovés do recurso previsto no
inciso ll, § 1o, ort.43 do Lei 4.320164, poderó ser reolizodo oté o totol do montonte do
excesso de onecodoçôo opurodo, devendo ser comprovodo medionte cólculos
que deverôo ocomponhor o Decreto de oberturo do referido crédiio odicionol.

§ 3' - o Excesso de onecodoçõo provocodo pelo recebimento de
recursos de convênios nõo previstos no orçomento, ou previsto o menor, poderõo
ser ulllizodos como fontes poro oberturo de créditos odicionois

especiois ou suplemenÍores, por oto do Execuiivo Municipol, previsto no Lei

orçomentório poro o ono de 2010.

A Lei Orçomentó ol conteró Rêservo Dê
Conti

Arl. 23
17o ( um por cenl rsos do orçomento fiscol
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previsto poro o ono de 2010, o quol seró utilizodo poro otendimento de possivos
contingentes e outros riscos e evenios fiscois imprevistos, conforme disposições
contidos no leÍro "b" do inciso lll do ort. 5o, do Lei de Responsobilidode Fiscol.

§ lo - Poro efeito desio Lei , entende-se como eventos e riscos fiscois
imprevistos, entre outros, os despesos necessórios oo funcionomento e monutenÇõo
dos serviços públicos e do estruiuro do Administroçôo Público Municipol, nôo
orçodos ou orçodos o menor e os deconentes de crioçõo, exponsôo ou
operfeiçoomento de oçôes governomentois, imprescindíveis às necessidodes do
poder público.

§ 2" - de ocordo com o porógrofo onterior e conforme definido no
copuÍ deste ortigo, o Reservo de Conllngêncio poderó ser destinodo poro servir de
fonte compensotório no oberturo de créditos odicionois, de ocordo com o inciso lll,
§ 1", ori.43, do Lei n'4.320/64.

Ad. 24 - Os pro.leios de lei relotivos o créditos odicionois serõo
opresentodos com o detolhomento estobelecido no Lei Orçomentório Anuol.

An.25 - É vedodo o inclusõo no Lei Orçomentório Anuol de crédito
com finolidode indeterminodo ou impreciso.

Arl. 26 - A reoberturo dos créditos especiois e exhoordinórios,
conforme o disposto no o"l. 167, § 2", do ConsÍituiçÔo Federol , seró efeiivodo por
decreto do Poder Executívo.

^ .sEçÃo ll
DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS TíSICAS E JURíDICAS

Aft. 27 - Fico o Poder Execulivo Municipol outorizodo o otender
necessidodes de pessoos físicos, oirovés dos progromos instituídos de ossistêncio
sociol, soúde, ogriculturo, desporto, turismo e educoçôo, desde que oprovodo pelo
respectivo Conselho Municipol.

Arl. 28 - A tronsferêncio de recursos pÚblicos poro pessoos .iurídicos,
olém dos condições fiscois previstos no ort. l4 do Lei de Responsobilidode Fiscol,

quondo for o coso, deveró ser outorizodo por Lei específico e, oindo, otender o
umo dos seguintes condiçÔes:

| - o necessidode deve ser momentôneo e recoir sobre entidode
cujo ousêncio de otuoçÕo do Poder PÚblico posso justificor o suo

extinçõo com repercussõo sociol grove no Município, ou, oindo,
represenlor prejuÍzo poro o município.

ll - incentivo fiscol poro o instoloç monutençõo de empresos
termos do que dlspuser Leiindustriois

Mun
co erciois e de serviç ,no

7
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sEÇÃo ilt
DAs DTRETRTZEs especírtcls Do oRÇAMENTo FtscA[

Art. 29 - O orçomento fiscol estimoró os receitos efetivos e
potenciois de recolhimento e fixoró os despesos dos Poderes Legislotivo e Executivo,
bem como os de seus OrgÕos, Autorquios, Fundoçõo e Fundos Municipois, de modo
o evidencior os polí1icos e progromos do governo, respeitodos os princípios do
unidode, do universolidode, do onuolidode e do exclusividode.

Art. 30 - Ê vedodo o reolizoçõo de operoÇões de crédiÍo que
excedom o montonte dos despesos de copiiol, ressolvodos os ouforizodos
medionte crédi1os odicionois suplementores ou especíois com finolidode específico.

Art. 3l - No estimotivo do receito e no fixoçÕo do despeso do
orçomento fiscol serõo considerodos:

| - os fotores conjunturois que possom vir o influencior o
produtividode;
ll - o oumento ou o diminuiçõo dos serviços prestodos e o
Íendêncio do exercício: e
lll - os olteroçÕes tributórios, conforme disposições constontes nesto
lei.

Art. 32 - O Orçomento do Seguridode Sociol compreenderó os
dotoções deslinodos o otender às oçôes de soÚde, previdêncio e ossistêncio sociol,
e contoró, dentre outros, com os recursos provenientes:

| - dos receitos diretomente orrecododos pelos entidodes que
integrom exclusivomente o orçomento de que troto esto seçôo;
ll - de tronsferêncio de coniribuiçõo do Município;
lll - de tronsferêncios constitucionois;
lV - oe Íronsferêncio de convênios.

sEÇÃo rv
DAS DTRETRTZES ESPECíflCAS DO ORçA 

^ENTODA SEGURIOADE SOCIAT

CAPíTULO V
DrsposrÇÕES soBRE A RECEITA PÚBICA MUNICIPAt

E AIiERAÇÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

SEçAO r

DA PREVISÃO E DA ARRECADAçÃO

Arl. 33 - As rec obrongerôo re ito kibutório, o receito
potrimoniol, os diversos odmitidos em L rcelos tronsferidos pelo



PODER LEG]SLATIVO
CÂMARA MUN]C]PAL DE MoNTE ALEGRE

trrr !rÀso-qÀ, ,10ilrELEELl{:533-1643/C.G-C lA-222.495/ 0001-5-7/CEP:68.220-000/MoNTE ÀIEGRE-PÀÀÁ

Uniôo e pelo EsÍodo, nos termos do Constituiçõo Federol, e de ocordo com o
clossiÍicoçôo definido pelo Portorio lnterministeriol n" I ó3, de 4 de moio de 200'l .

Porógrofo Único - As receitos previstos poro o exercício de 2010
serÕo colculodos ocrescidos do índice inflocionório previsto nos últimos doze meses,
mois o tendêncio e comportomenÍo do orrecodoçôo municipol mês o mês e o
expectotivo de crescimento vegeiotivo, olém do médio ponderodo dos últimos três
exercícios finonceiros.

Art. 34 - No estimotivo dos receitos do projeto de Lei Orçomentorio
Anuol poderõo ser considerodos os efeitos de olleroções no legisloÇôo tributório
promovidos pelos Governos Federol e Estoduol, ou por projeto de lei municipol que
vier o ser oprovodo.

AÍt. 35- No previsõo do receito orçomentório, serõo observodos:

I - os normos técnicos e legois;
ll - os efeitos dos olteroções no legisloçôo;
lll - os vorioções de índices de preço;
lV - o crescimento econômico do Poís.

Art. 38 - Os tributos lonçodos e nôo eco odos, inscritos no Dívido

AÍivo, cu.jos custos Por o sejom supeno dito tributório, poderôo

ser concelodos, rizoçôo em L

oo cr
se constituindo como

sEçÃo il
DAS ALÍERAÇÕES DA LEGISLAçÃO rmaUrÁntl

Art. 36 - O Poder Executivo poderó envior à Cômoro Municipol,
projetos de Leis dispondo sobre os olieroÇões do legisloçôo tributório do município,
objetivondo principolmente:

| - AjusÍor o legisloçÔo tributório vigente oos novos ditomes
impostos pelo Constituiçõo Federol e pelo Lei Orgônico do
Mu nicíPio;
ll - odequor o tributoçÔo em funçÕo dos corocterísticos próprios

do Município e em rozõo dos olteroções que vêm sendo
processodos no coniexto do economio nocionol;
lll - dor continuidode oo processo de modernizoçôo e simplificoçõo
do sistemo tributório municiPol;
lV - oÍinglr os metos dos resultodos fiscois previstos no Lei de
R esPonso bilido d e Fiscol.

Arl. 37 - No estimotivo dos receitos deverõo ser considerodos, oindo,

os modificoções do legisloçôo tributório do Município, cobendo à Administroçôo o

seguinte:

I - o otuolizoçôo dos elemenios físicos dos unidodes imobiliórios;
ll - o exponsôo do nÚmero de contribuintes;
lll - o otuolizoçôo do codostro imobiliório fiscol.
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renúncio de receito poro efeito do disposto no § 3o do ort. 14 do Lei de
Responsobilidode Fiscol.

sEÇÃo ilr
DA RENUNCIA DE RECEITA

Art. 39 - Coso hojo o necessidode de concessõo ou omplioçôo de
inceniivo ou benefício de noturezo tributório do quol decorro renúnciq de receito,
esto deveró ser demonstrodo juntomente com o estimotivo do impocto
orçomentório-finonceiro poro o ono 2010 e os dois exercícios seguintes.

§ l" - As situoções previstos no coput deste ortigo poro o concessôo
de renúncio de receito deverõo otender o umo dos seguintes condiçôes:

| - demonstroçõo pelo Poder Executivo Municipol que o renúncio
fol considerodo no estimotivo de receito no Lei Orçomentório
Anuol, e de que nõo ofetoró os meios de resultodos fiscois
previstos pelo Município;
ll -estar ocomponhodo de medidos de compensoçõo no ono de
201 0 e nos dois seguintes, por meio de oumento de receito,
provenienÍe de elevoçõo de olíquoÍos, omplioçõo do bose de
cólculo, mojoroçÕo ou crioçôo de tributos e contribuiçôes.

DAS DrSpOSrÇÕES RETATTVAS ÀS O:SprSlS COm
PESSOAT E ENCARGOS SOCIAIS

Art.40 - No exercício de 2010, os despesos com pessool, otivo e
inotivo, dos Poderes Legislotivo e Execuiivo observorõo os limites estobelecidos no
Lei Complementor N' l0l, de 4 de moio de 2000 e legisloçõo municipol em vigor.

Porógrofo Único - A despeso totol com pessool nÕo poderó
ultropossor, em percentuol do Receito Conenie Líquido, o despeso verificodo no
exercício onterior, ocrescido de oté l5 % ( quinze por cento), se esto for inferior oos
limiies definidos no formo do ort.20 do Lei de Responsobilidode Fiscol.

Art. 40 - A concessôo de quolquer vontogem ou oumento de
remuneroçÕo, inclusive reojus s, o crioçôo de corgos, empregos e funçôes ou
olterocôo de esiruturo de rreiros, bem como o sõo ou controtoçõo de
pessool, o q eLe
odmitidos:

uolqu e pelos Poderes Executiv islotivo, somente serõo

§ 2" - A renúncio de receito previsto no porógrofo onterior
compreende o onistio, remissôo, subsídio, crédito presumido, concessõo de isençôo
em coróter nÕo gerol, olteroÇôo de olíquoto ou modificoçõo de bose de cólculo
que implíque reduçÕo de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondom o trotomento diferenciodo.

CAPíTUTO VI
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| - se houver prévio dotoçõo orçomentório suficiente poro otender
ós projeçÕes de despesos com pessool e oos ocréscimos delo
decorrentes;

ll - se observodos os limites estobelecidos nos orts. I g e 20 do Lei de
Responsobilidode Fiscol (Lei Complementor n. 101/2000); e
lll - se observodo o morgem de exponsõo dos despesos de coróter
continuodo.

AÍ1. 42 - O disposto no § 1o do ort. 18 do Lei Complemenior no
101 12000, oplico-se exclusivomenÍe poro fins de cólculo do limite do despeso lotol
com pessool, independentemente do legolidode ou do volidode dos controtos.

Porógrofo Único - Nõo se considero como substituiçôo de servidores
e empregodos públicos, no efeito do copul, os controtos de terceirizoçõo relotivos ó
execuçôo indireto de otividodes que, simultoneomente:

| - sejom ocessórios, instrumentois ou complemeniores oos ossuntos
que constituem óreo de competêncio legol do órgôo ou entidode,
no formo de regulomento;
ll - nôo sejo inerentes o cotegorios funcionois obrongidos por
plonos de corgos do quodro de pessool do órgôo ou entidode,
solvo expresso disposiçõo legol em contrório, ou quondo se trotor
de corgo ou coiegorio extinto, totol ou porciolmenie; e
lll - nõo corocterizem reloçõo direto de emprego.

CAPíIUtO VII
DAS METAS FISCAIS

Art. 43 - E porte integronte desto lei, o ANEXO DE METAS FISCAIS,

onde estôo eslobelecidos os metos onuois, em volores constontes, relotivos o
receltos, despesos, resulfodos nominol e primório e montonie do dívido pÚblico
poro o exercício 201 0 e os dois seguintes.

§ I 
o - O Anexo de metos fiscois conieró, oindo

| - Avoiioçôo do cumprimento dos metos relotivos oo ono onterior;
ll - Demonstrotivo dos meÍos onuois, instruído comporondo-os
com os fixodos nos três exercícios onteriores;
Ill - EvoluÇÕo do potrimônio líquido, tombém nos Últimos três

exercícíos, destocondo o origem e o oplicoçôo dos recursos obtidos
com o olienoçoo de otivos;
lV - Avolioçôo do situoçõo finonceiro e otuoriol;

V - Demonslroti do estimotivo e comp õo do renúncio de
receito e d

/

co UOdo
morgem dos desp esos obrig iórios de coróÍer

\
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§ 2 o - lntegro lombém esto lei o ANEXO DE RISCOS FISCAIS, onde
sÕo ovoliodos os possivos conÍingentes e outros riscos copozes de ofetor os conios
públicos municipois.

CAPíTUTO VIII
DAS DTSPOS|ÇÕES FtNAtS

Arl. 44 - Os volores constontes do ANEXO DE METAS E PR|ORIDADES.
devem ser vislos como indicotivos e, poro tonto, ficom odmitidos vorioções de
formo o odequor o trojetório que os determine oté o envio do projeto de Lei
Orçomentório de 2010 oo Legislotivo Municipol.

Art. 45 - Sôo vedodos quoisquer procedimentos pelos ordenodores
de despeso no ômbito dos sistemos de orçomento, progromoçôo finonceiro e
coniobilidode, que viobilizem o execuçõo de despesos sem comprovodo e
suficiente disponibilidode de recursos orçomentórios.

Art. 46 - Se o projeto de Iei orçomentório onuol nôo for
encominhodo o sonçôo do Prefeito Municipol oté 31 de dezembro de 2009, fico
outorizodo o execuçõo do proposto orçomenlório em codo mês, oté o limite de
1/12 de codo dotoçôo, no formo do proposto remetido à Cômoro Municipol,
enquonto o respectivo lei nôo for soncionodo.

§ 2" - Os soldos negotivos eventuolmente opurodos em virtude de
emendos opresentodos oo projeto de lei de orÇomento no Cômoro Municipol e do
procedimento previsto neste ortigo serõo reojustodos por Decreto do Poder
Executivo Municipol, opós sonçôo do Lei Orçomentório, por intermédio do oberturo
de créditos suplementores ou especiois, medionte remonejomento de dotoções
orçomentórios.

§ 3" - Nõo se incluem no limite previsÍo no copuÍ deste ortigo.
podendo ser movimentodos sem resÍições, os dotoções poro otender despesos
como:

| - pessool e encorgos sociois;
ll - serviÇos do divido;
lll - pogomento de compromissos correntes nos óreos de soÚde,
educoçôo e ossistêncio sociol;
lV - cotegorios de progromoçôo cujos recursos sejom provenientes
de operoçôes de crédito ou de tronsferêncios voluntórios do Uniõo
e do EsÍodo;
V - cotegorios de progromoçõo c cursos correspondom à

queles recursos previstoso do Município em relrtcontropo
nterior.

U

§ I " - A utilizoÇõo dos recursos outorizodos neste ortigo, seró
considerodo como ontecipoçôo de Crédilos à conto do Lei Orçomentório Anuol.
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AÍ1. 47 - No execuçõo do orçomento, se verificodo que o
comporiomento do receito poderó ofetor os metos fiscois esiobelecidos, os
Poderes, Executivo e Legislotivo, de formo proporcionol às suos dotoções, odotorõo
o meconlsmo do limitoçôo de empenho no montonte necessório, poro os seguintes
despesos no orde.n oDoixo:

lll - reduçôo de investimentos progromodos (oquisiçôo de
equipomentos e móquinos em gerol);
lV - contingenciomento dos dotoções opropriodos poro custeio.

§ l" - nôo serÕo objeto de limitoçõo de empenhos os despesos que
representem obrigoções constitucionois ê legois, inclusive oquelos destinodos oo
pogomento do serviço do dívido, incluindo-se os despesos com pêssool e encorgos
sociois.

§ 2o - No limitoçÕo de empenho observor-se-ó o resiriçõo menos
oneroso. em obediêncio oo principio do rozoobilidode.

Art. 48 - Poro fins de cumprimento do ort. ó2 do Lei Complementor
n' lOl/2000, fico o Município outorizodo o firmor convênio ou congêneres, com o
Uniõo ou Estodo. com visios:

I - oo funcionomento de serviços boncórios e de seguronço
público;
ll - o possibilitor o ossessoromento técnico oos produtores rurois do
uu nicípio;
lll - o utllizoÇõo conjunto, no Município, de móquinos e
equipomentos de propriedode do Estodo ou Uniõo;
lV - o cessôo de servidores poro o funcionomento de órgôos ou
entidodes no município.

AÍt. 49 - Poro efeito do disposto no orl. 42 do Lei Complementor no

| - Considero-se controído o obrigoçôo no momento do
formolizoçôo do controto odministrotivo ou instrumento congênere;
e
ll - no coso de despesos relotivos à prestoçõo de serviços jó
existentes e destinodos à monutençõo do Adminisiroçôo PÚblico,
considerom-se compromissodos openos os prestoções cujo
pogomento devo se ve
cronogromo pocluodo.

riflcor no exercício nceiro, observodo o

Arl. 50- Os P eres Executivo e Le lotivo fic m outorizodos o
firmor convênios d o técnico com en odes pri odos voltodos poro

I

I - reduçõo de gostos com combusiÍveis poro o froio de veículos;
ll - eliminoçôo de possÍveis vontogens concedidos à servidores;

I 0 r /2000:



B..
f,dqfl{ã

PODER LEGISLAT]VO
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

o defeso do municipolísmo e do preservoçõo do outonomio municipol, podendo
repossor ouxílios finonceiros poro os mesmos.

Arl. 51 - Esto Lei entroró em vigor no doto de suo publicoçõo,
revogodos os disposiçôes em contrório.

olo d Sessões do Cômoro Municipol de Monte Alegre Poró, em 25
de junho de
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